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Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.665
De 14 de fevereiro de 2023

Altera os dispositivos da Lei
Municipal nº 3.338, de 31 de
agosto de 2010 e alterações
posteriores.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol
- SP, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  “Renato  Zancaner”
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º  -  Fica  acrescido  o  §  3º  ao  artigo  1º  da  Lei
Municipal nº 3.338, de 31 de agosto de 2010 e alterações
posteriores:

“Art.1º - ...
§ 1º - ...
§ 2º - ...
§  3º  -  O  benefício  do  caput  fica  estendido  aos

estudantes  de  cursos  técnicos  neste  Município.”  (AC)
Art.2º  -  O  Parágrafo  Único  do  artigo  7º,  da  Lei

Municipal nº 3.338, de 31 de agosto de 2010 e alterações
posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.7º - ...
Parágrafo Único -  O auxílio  estabelecido nesta Lei

está sujeito ao limite de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez
mil reais) por exercício financeiro.” (NR)

Art.3º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Mirassol,  14  de fevereiro  de
2023.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixada  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Márcio Gomes Okuda
Chefe  da  Secretar ia  de  Comunicação

Administrativa
...........................................................................................................

LEI Nº 4.666
De 14 de fevereiro de 2023

Atribui  o  valor  do  metro
quadrado  para  os  lotes  do
loteamento  denominado
Jardim da  Moreira,  aprovado
através do Decreto Municipal
nº 6.077, de 10 de outubro de
2022, alterado pelos Decretos
Municipais nº 6.080, de 14 de
outubro de 2022 e 6.112, de
02 de dezembro de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol
- SP, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  “Renato  Zancaner”
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º - Fica atribuído o valor de R$ 74,72 (setenta e
quatro  reais  e  setenta  e  dois  centavos)  para  o  metro
quadrado de todas as faces, de todos os lotes, de todas as
quadras  do  loteamento  denominado  Jardim  da  Moreira,
aprovado através do Decreto Municipal nº 6.077, de 10 de
outubro de 2022, alterado pelos Decretos nº 6.080, de 14
de outubro de 2.022 e 6.112, de 02 de dezembro de 2.022,
objeto  da  matrícula  nº  60.615  do  CRI  local,  para
lançamento do ITU como unidades autônomas.

Art.2º -  Os valores contidos nesta Lei  entrarão em
vigor no primeiro dia do exercício seguinte aquele em que
ocorra  sua  publicação  e  deverão  ser  atualizados
monetariamente a  cada exercício,  conforme disposto  no
artigo 349 da Lei Complementar nº 2.454/2001 e alterações
posteriores (Código Tributário Municipal).

Art.3º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Mirassol,  14  de fevereiro  de
2023.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixada  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Márcio Gomes Okuda
Chefe  da  Secretar ia  de  Comunicação

Administrativa
...........................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 4.667 

De 14 de fevereiro de 2023 

        

 Altera os dispositivos das Leis 

Complementares nº 2.252, de 28 de 

setembro de 1999 e alterações 

posteriores e 4.081, de 14 de novembro 

de 2017 e alterações posteriores. 

 

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol - SP, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal “Renato 

Zancaner” aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

 

Art.1º - O emprego público em comissão de Chefe da Seção Técnica de 

Serviço Social do Departamento de Saúde constante do Anexo 1 da Lei Complementar 

nº 2.252, de 28 de setembro de 1999 e alterações posteriores, passa a denominar-se Chefe 

da Seção de Assistência Administrativa à Saúde Pública. 

 

Art.2º - Fica alterada a nomenclatura e a atribuição do emprego público 

em comissão de Chefe da Seção de Assistência Administrativa à Saúde Pública, constante 

do Anexo 6 da Lei Complementar nº 4.081, de 14 de novembro de 2017 e alterações 

posteriores. 

 

Art.3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Mirassol, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Edson Antonio Ermenegildo 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 

na data supra. 

 

Márcio Gomes Okuda 

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa 
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Anexo 1 

Quadro Geral dos Empregos Públicos em Comissão e Respectivos Requisitos 

   
Qtd. Denominação Ref. Requisitos 

01 Assessor de Ações Governamentais VI Ensino Médio Completo  

01 Assessor de Desenvolvimento Econômico Social VI Nível Universitário  

01 Assessor de Segurança do Patrimônio Público  VI Nível Universitário em Direito e inscri-

ção na OAB 

01 Assessor Técnico de Gabinete VI Nível Universitário na área jurídica 

01 Assessor Técnico Administrativo VI Nível Universitário na área jurídica  

01 Assessor do Meio Ambiente VI Nível Universitário  

01 Assessor de Habitação e Desenvolvimento Urbano VI Nível Universitário  

01 Assessor de Imprensa VI Nível Universitário em Comunicação 

Social ou registro profissional junto à 

Delegacia Regional do Trabalho, com 

experiência comprovada no exercício da 

profissão  

01 Assessor Jurídico da Criança e Adolescente VI Nível Universitário na área jurídica 

01 Assessor Financeiro VI Com formação técnica em Contabili-

dade 

01 Assessor de Planejamento VI Com formação técnica em Contabili-

dade 

01 Chefe de Gabinete VI Nível Universitário  

01 Diretor do Departamento de Ação Social VI Nível Universitário 

01 Diretor do Departamento de Cultura e Turismo VI Ensino Médio Completo 

01 Diretor do Departamento de Administração VI Nível Universitário  

01 Diretor do Departamento de Contabilidade e Finanças VI Com formação técnica em Contabili-

dade 

01 Diretor do Departamento de Educação VI Nível Universitário na área educacional 

01 Diretor do Departamento de Esportes e Lazer VI Nível Universitário 

01 Diretor do Departamento de Negócios Jurídicos VI Nível Universitário em Direito e inscri-

ção na OAB 

01 Diretor do Departamento de Obras  VI Nível Universitário em Engenharia ou 

Arquitetura 

01 Diretor do Departamento de Serviços Municipais VI Alfabetizado 

01 Diretor do Departamento de Agricultura VI Ensino Médio ou com formação Técnica 

Agrícola  

01 Diretor do Departamento de Planejamento Urbano VI Nível Universitário em Engenharia ou 

Arquitetura 

01 Diretor do Departamento de Trânsito VI Ensino Médio Completo 

01 Diretor do Departamento de Tributos e Fiscalização VI Nível Universitário 

01 Diretor do Departamento de Saúde VI Nível Universitário na área de saúde, ou 

administração ou economia 

01 Chefe da Coordenadoria do Sistema de Controle In-

terno 

VI Ensino Médio Completo e registro no 

Conselho regional de Contabilidade – 

CRC  

01 Sub-Prefeito de Ruilândia V Ensino Médio Completo 

01 Assessor Técnico de Gabinete de Educação V Nível universitário em Pedagogia Plena 

com Administração Escolar 

01 Assessor Técnico de Planejamento Educacional V Nível universitário em Pedagogia Plena 

com Administração Escolar e Supervi-

são Escolar 

01 Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas V Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Divisão de Contabilidade e Orçamento V Com formação técnica em Contabili-

dade 

01 Chefe da Divisão de Compras e Licitação V Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Divisão de Recursos Humanos V Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Divisão de Serviços Municipais V Alfabetizado 
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01 Chefe da Divisão de Tesouraria V Com formação técnica em Contabili-

dade 

01 Chefe da Divisão de Sinalização V Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Divisão de Cadastro Fiscal Mobiliário V Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Divisão de Cadastro Imobiliário V Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Divisão de Dívida Ativa V Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Divisão de Serviços Agrícolas V Alfabetizado 

01 Chefe da Divisão de Serviço Administrativo – DNJ V Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Divisão de Convênios do Departamento de 

Administração 

V Ensino Médio Completo 

01 Coordenadoria de Cultura e Turismo V Ensino Médio Completo  

01 Chefe da Divisão de Patrimônio V Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Divisão Técnica de Apoio ao Produtor Rural V Nível Universitário na área de agropecu-

ária ou formação técnica na área de 

agropecuária  

01 Chefe da Divisão Técnica de Vigilância da Saúde V Nível universitário na área da Saúde 

01 Chefe da Divisão Técnica de Assistência Odontológica V Nível universitário em Odontologia e re-

gistro no Conselho profissional 

01 Chefe da Divisão Técnica de Obras Particulares V Nível universitário em Engenharia Civil 

e registro no Conselho profissional 

01 Chefe da Divisão Técnica de Obras Públicas V Nível universitário em Engenharia Civil 

e registro no Conselho profissional 

01 Chefe da Divisão Técnica de Planejamento Físico Ter-

ritorial 

V Nível universitário em Engenharia Civil 

ou Arquitetura e registro no Conselho 

profissional 

01 Chefe da Divisão Técnica de Acompanhamento de 

Convênios 

V Nível universitário em Engenharia Civil 

ou Arquitetura e registro no Conselho 

profissional  

01 Chefe da Divisão Técnica de Urbanismo V Nível universitário em Engenharia Civil 

ou Arquitetura e registro no Conselho 

profissional 

01 Chefe da Divisão Técnica de Projetos V Nível universitário em Engenharia Civil 

ou Arquitetura e registro no Conselho 

profissional  

01 Chefe da Divisão Técnica de Projetos Elétricos V Nível universitário em Engenharia Elé-

trica e registro no Conselho profissional  

01 Chefe da Divisão Técnica de Média e Alta Complexi-

dade 

V Nível universitário na área da Saúde 

 01 Chefe da Divisão Técnica de Atenção Básica e Estraté-

gia da Saúde da Família 

V Nível universitário na área da Saúde 

01 Chefe da Divisão Técnica de Segurança do Trabalho V Médico portador de Certificado de Con-

clusão do Curso de Especialização em 

Medicina do Trabalho, em nível de Pós-

Graduação ou portador de Certificado 

de Residência Médica em área de con-

centração em saúde do trabalhador ou 

denominação equivalente, reconhecida 

pela Comissão Nacional de Residência 

Médica, do Ministério da Educação, am-

bos ministrados por universidade ou fa-

culdade que mantenha curso de gradua-

ção em Medicina  

 01 Chefe da Divisão Técnica de Informática V Ensino Médio completo e Formação 

Técnica em Informática  

01 Chefe da Coordenadoria da Ação Social  V Nível universitário em Serviço Social e 

registro no Conselho Profissional  

01 Assessor Técnico Pedagógico do Ensino Fundamental 

e Educação de Jovens e Adultos 

IV Nível universitário em Pedagogia Plena  

01 Assessor Técnico Pedagógico da Educação Infantil IV Nível universitário em Pedagogia Plena  
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01 Assessor Técnico Pedagógico de Educação Especial IV Nível universitário em Pedagogia Plena 

com Especialização na área de Educação 

Especial  

01 Chefe de Almoxarifado IV Ensino Médio Completo  

01 Chefe Coordenador do Centro Municipal de Capaci-

tação de Adolescentes 

IV Nível Universitário em Serviço Social e 

registro no Conselho Profissional  

01 Chefe Coordenador do Centro de Referência da Assis-

tência Social (CRAS) 

IV Nível universitário em Serviço Social, 

Psicologia, Sociologia ou Administração 

de Empresas e registro no Conselho Pro-

fissional  

01 Chefe Coordenador do Centro de Referência Especia-

lizado de Assistência Social (CREAS) 

IV Nível universitário em Serviço Social, 

Psicologia, Sociologia ou Administração 

de Empresas e registro no Conselho Pro-

fissional  

01 Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa - 

DCA 

IV Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Secretaria Administrativa de Pessoal – DRH IV Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Unidade de Processamento de Folha de Pa-

gamento – DRH 

IV Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Secretaria Administrativa do Departamento 

de Ação Social 

IV Ensino Médio Completo  

01 Chefe da Secretaria Administrativa do Departamento 

de Cultura 

IV Ensino Médio Completo  

01 Chefe da Secretaria Administrativa do Departamento 

de Esportes 

IV Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Secretaria Administrativa do Departamento 

de Educação 

IV Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Secretaria Administrativa do Departamento 

de Agricultura 

IV Ensino Fundamental 

01 Chefe da Secretaria Administrativa do Departamento 

de Obras 

IV Ensino Fundamental 

01 Chefe da Secretaria Administrativa do Departamento 

de Planejamento Urbano 

IV Ensino Fundamental  

01 Chefe da Secretaria Administrativa do Departamento 

de Saúde 

IV Ensino Fundamental  

01 Chefe da Secretaria Administrativa do Cemitério e 

Velório Municipal 

IV Ensino Médio Completo 

01 Chefe do Grupo de Competição, Recreação e Promo-

ção Esportiva 

IV Ensino Médio Completo  

01 Chefe da Seção Técnica de Aperfeiçoamento e Atuali-

zação de Pessoal 

III Nível universitário em Pedagogia Plena 

com Administração Escolar  

01 Chefe da Seção Técnica de Assistência Médica e Pro-

gramas 

III Nível universitário em Medicina e regis-

tro no Conselho Profissional 

01 Chefe da Seção de Cadastro de Programas Sociais II Ensino Médio  

10 Chefe Administrativo de Unidade Escolar II Ensino Médio Completo 

02 Chefe de Recepção de Gabinete II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Seção de Almoxarifado da Saúde II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Seção de Expediente e Protocolo do Departa-

mento de Negócios Jurídicos 

II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Seção de Contratos do Departamento de Ne-

gócios Jurídicos 

II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Seção do Executivo Fiscal do Departamento 

de Negócios Jurídicos 

II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Seção de Defesa do Consumidor – PROCON 

do Departamento de Negócios Jurídicos 

II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Seção Técnica de Informática II Ensino médio completo e formação Téc-

nica em Informática 

01 Chefe da Seção Técnica de Enfermagem II Nível universitário em Enfermagem e 

registro no Conselho Profissional 
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01 Chefe da Seção de Manutenção de Móveis e Imóveis 

Escolares 

II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Seção Técnica de Nutrição e Dietética II Nível universitário em Nutrição ou En-

genharia de Alimentos e registro no 

Conselho Profissional 

01 Chefe da Seção de Processamento Contábil e Con-

trole Interno 

II Ensino médio completo com formação 

Técnica  em Contabilidade e registro no 

Conselho profissional 

01 Chefe da Seção de Protocolo e Manutenção de Materi-

ais do Departamento de Educação 

II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Seção de Planejamento Educacional II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Seção de Licitação  II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Seção de Transportes de Alunos II Ensino fundamental completo 

01 Chefe da Seção de Pintura – DSM II Ensino Fundamental Incompleto (mí-

nimo 4ª Série) 

01 Chefe da Seção de Pavimentação Asfáltica II Ensino Fundamental Incompleto (mí-

nimo 4ª Série) 

01 Chefe da Seção de Mecânica de Autos II Ensino Fundamental Incompleto (mí-

nimo 4ª Série) 

01 Chefe da Seção de Construção e Conservação – DSM II Ensino Fundamental Incompleto (mí-

nimo 4ª Série) 

01 Chefe da Seção de Execução e Manutenção Hidráulica 

– DSM 

II Ensino Fundamental Incompleto (mí-

nimo 4ª Série) 

01 Chefe da Seção de Serviços Gerais do Departamento 

de Serviços Municipais 

II Alfabetizado 

01 Chefe da Seção de Serviços Gerais do Departamento 

de Agricultura 

II Alfabetizado 

01 Chefe da Seção de Prestação de Contas II Ensino médio completo 

01 Chefe da Seção de Processamento Financeiro II Ensino médio completo 

01 Chefe da Seção Técnica de Moradia Econômica II Técnico em Edificações 

01 Chefe da Seção Técnica de Esportes II Nível universitário de Educação Física e 

registro no Conselho Profissional  

01 Chefe da Seção Técnica de Projetos Educacionais II Nível universitário em Pedagogia Plena 

01 Chefe da Seção Técnica de Projetos Sociais II Nível Universitário em Serviço Social e 

registro no Conselho Profissional 

01 Chefe da Seção Técnica de Vigilância Epidemiológica II Nível universitário na área de saúde pú-

blica 

01 Chefe da Seção Técnica de Vigilância Sanitária II Nível universitário na área de saúde pú-

blica 

01 Chefe da Seção Técnica de Segurança Alimentar II Nível universitário em Nutrição ou En-

genharia de Alimentos e registro no 

Conselho Profissional 

01 Chefe da Seção de Expediente do Departamento de 

Cultura 

II Ensino Fundamental 

01 Chefe da Seção de Expediente do Departamento de 

Educação 

II Ensino Médio Completo  

01 Chefe da Seção de Expediente do Departamento de Sa-

úde 

II Ensino Médio Completo  

01 Chefe da Seção de Arquivo do Departamento de Ad-

ministração      

II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Seção de Compras do Departamento de Ad-

ministração      

II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Seção de Assistência Administrativa à Saúde 

Pública do Departamento de Saúde 

II Ensino Médio (NR) 

01 Chefe da Seção de Utilização de Máquinas e Imple-

mentos Agrícolas 

II Ensino Médio Completo  

01 Chefe da Seção do Museu Municipal II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Seção da Biblioteca Municipal II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Seção de Dados Históricos  II Ensino Médio Completo 
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01 Chefe da Seção de Expediente do Departamento de 

Serviços Municipais 

II Ensino Fundamental 

01 Chefe da UBS de Ruilândia II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da UBS Dr. José Sicard II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da UBS Dr. Ernani Gama Corrêa II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Seção de IPTU  II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Seção de Fiscalização de Posturas  II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Unidade Mista de Saúde II Ensino Médio Completo 

01 Chefe da Unidade Municipal de Cadastramento – IN-

CRA 

II Ensino Médio Completo 

01 Chefe do Ambulatório Municipal de Saúde II Ensino Médio Completo 

01 Chefe do Centro de Estimulação à Aprendizagem II Nível universitário na área de Psicologia  

01 Chefe do Pronto Socorro II Nível universitário em Medicina ou 

Odontologia e registro no Conselho pro-

fissional 

01 Chefe do Programa de Saúde do Adolescente II Nível universitário em Medicina e regis-

tro no Conselho Profissional  

02 Assessor de Fomento – SEBRAE II Nível Universitário nas áreas de admi-

nistração, ciências contábeis, economia 

ou engenharia 

01 Chefe do Setor da Junta do Serviço Militar I Ensino Médio Completo 

01 Chefe do Setor Técnico de Atendimento do Departa-

mento de Administração 

I Ensino Médio Completo e Formação 

Técnica em Informática  

01 Chefe do Setor de Assistência Social I Nível Universitário em Serviço Social e 

registro no Conselho Profissional 

01 Chefe do Setor de Expediente do Departamento de Es-

portes e Lazer 

I Ensino Médio Completo 

04 Chefe do Setor de Expediente do Departamento de Ad-

ministração 

I Ensino Médio Completo 

01 Chefe do Setor de Expediente do Departamento de 

Contabilidade e Finanças 

I Ensino médio completo 

01 Chefe do Setor de Recebimento e Distribuição de Me-

renda Escolar 

I Ensino Médio Completo 

01 Chefe do Setor do Museu Municipal I  Ensino Médio Completo  

01 Chefe do Setor de Controle de Adiantamentos I Ensino Médio Completo 

01 Chefe do Setor de Protocolo do Departamento de Con-

tabilidade e Finanças 

I Ensino Médio Completo 

02 Chefe do Setor de Protocolo do Departamento de Ad-

ministração 

I Ensino Médio Completo 

01 Chefe do Setor de Arquivo do Departamento de Edu-

cação 

I Ensino Médio Completo  

01 Chefe do Setor de Arquivo do Departamento de Con-

tabilidade e Finanças 

I Ensino Médio Completo 

01 Chefe do Setor de Recepção do Departamento de Edu-

cação 

I Ensino Médio Completo 

01 Chefe do Setor de Benefícios do Departamento de Ad-

ministração 

I Ensino Médio Completo 

01 Chefe do Setor de Serviços do Cemitério I Ensino Fundamental incompleto  

01 Chefe do Setor de Controle de Vigias I Ensino Médio Completo  

01 Chefe do Setor de Controle de Ambulâncias I Ensino fundamental incompleto  

01 Chefe do Setor de Transporte I Ensino Médio Completo  

01 Chefe do Setor de Manutenção Elétrica I Ensino Fundamental Incompleto  

01 Chefe do Setor de Carpintaria I Ensino Fundamental 

01 Chefe do Setor de Expediente do Departamento de Sa-

úde 

I Ensino Médio Completo  

01 Chefe do Setor de Pintura do Departamento de Trân-

sito 

I Alfabetizado 
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“ANEXO 6 

COMPETE AO CHEFE DA SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA À 

SAÚDE PÚBLICA 

 

Descrição Sumária: 

Compreende as tarefas que se destinam a executar, sob supervisão, serviço burocrático 

com grau médio de complexidade, para atender rotinas pré-estabelecidas da unidade ad-

ministrativa 

Atribuições: 

− Promover, dirigir, orientar, coordenar, supervisionar, gerenciar, controlar, planejar, 

prestar contas e avaliar os trabalhos e atividades pertinentes às suas áreas; 

− Propor ao Diretor a adoção de medidas destinadas ao aumento da eficiência e a 

eficácia e do aperfeiçoamento dos programas, projetos e atividades; 

− Dispensar ao usuário Sistema Único de Saúde (SUS) quando devidamente solici-

tado através de documentos legais: fraldas geriátricas, suplementos alimentares, 

bolsas de colostomia e todos os correlatos à saúde humana estabelecidos pelo SUS 

e protocolizados pelo Departamento Municipal de Saúde; 

− Realizar os preparativos administrativos referente a aquisição de quaisquer insumos 

e correlatos à saúde humana estabelecidos pelo SUS e protocolizados pelo Depar-

tamento Municipal de Saúde, tais como planejar, realizar cotações de preços e pres-

tações de contas; 

− Realizar análise e providências quanto ao Tratamento Fora do Domicílio para o 

usuário SUS, paciente, que necessite de tratamento médico em outro Município, 

sempre de acordo com a legislação pertinente e protocolizados pelo Departamento 

Municipal de Saúde; 

− Atender o usuário consonante aos princípios e diretrizes que estruturam o SUS e  

protocolizados pelo Departamento Municipal de Saúde; 

− Manter sob sua responsabilidade, devidamente ordenados, Leis, Decretos, Portarias 

e demais atos oficiais, emanados do Poder Executivo; 

− Apoio ao atendimento dos usuários, de forma a resolver sempre que possível as 

questões por eles apresentadas; 

− Efetuar serviços rotineiros de digitação, preenchendo formulários padronizados, 

correspondência interna e externa, memorandos, contratos, relatórios etc, com base 

em minutas; 

− Executar expediente normal da unidade, efetuando registro, abertura, recebimento, 

distribuição de processos e documentos para facilitar o controle e tramitação; 

− Manter organizado arquivo de documentos da unidade, segundo os padrões estabe-

lecidos; 

− Prestar atendimento ao público e/ou servidores de outras unidades, de forma eficaz, 

fornecendo informações pertinentes a unidade de serviço; 

− Completar dados em impressos, formulários, fichas cadastrais, contratos, fichas de 

registro de servidores, guias de recolhimento, empenho de compras, ordens de pa-

gamento, recibos, petições; 

− Estabelecer contatos com outras unidades buscando informações necessárias à exe-

cução dos serviços; 

− Preencher e conferir quadros estatísticos, boletins de controle; 

− Efetuar cálculo simples de taxas de expediente, soma de avisos de créditos cálculo 

de quilometragem, guias de recolhimentos, recibo; 
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− Proceder o controle de estoque de materiais, equipamentos, registrando entrada e 

saída; 

− Auxiliar no recebimento e conferência de materiais, equipamentos adquiridos, iden-

tificando o processo de compra, número de empenho, efetuando os respectivos re-

gistros da nota fiscal; 

− Efetuar o controle de frequência, hora extra, folgas e faltas, licença médica, férias; 

− Receber paciente e proceder abertura de prontuários; 

− Executar outros serviços que sejam determinados pelo superior imediato, relacio-

nados com as suas atribuições.” 
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LEI Nº 4.668 

De 14 de fevereiro de 2023 

        

 Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicio-

nal Especial no valor de R$ 22.372,04 (vinte 

e dois mil trezentos e setenta e dois reais e 

quatro centavos), e dá outras providencias. 

 

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol - SP, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal “Renato Zancaner” apro-

vou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 

Especial no valor de R$ 22.372,04 (vinte e dois mil trezentos e setenta e dois reais e quatro 

centavos), nos termos do Artigo 41, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, com a seguinte classi-

ficação orçamentária: 

 

 

FICHA 2310   

02 Poder Executivo   

02.10 Departamento de Saúde   

10 Saúde   

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial   

10.302.0031.2.164 Manutenção da Média e Alta Complexidade 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-

dica 

 

R$ 

 

22.372,04 

RECURSO ESTADO   

TOTAL R$ 22.372,04 

 

Art.2º - O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior, será inte-

gralmente coberto com Excesso de Arrecadação vinculado ao Fundo Estadual de Saúde de 

acordo com art. 43, §1°, inc. II da Lei Federal n° 4.320/64, conforme especificado a seguir:  

 

I – Excesso de Arrecadação  

Resolução SS 179 de 30/12/2022                                                                          R$      22.372,04 

TOTAL R$ 22.372,04 

 

Art.3º - Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, nos mesmos 

moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do exercício de 

2023, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta 

Lei. 

 

Art.5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Mirassol, 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Edson Antonio Ermenegildo 

Prefeito Municipal 

 

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, na data supra. 

 

Márcio Gomes Okuda - Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa 
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